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Relatório Circunstanciado da Consulta Pública n° 2/2023: 

 

Temática n.º 4 da 2ª Fase da 2ª Revisão Tarifária Periódica (RTP) da SANEPAR: 

Receita Verificada; Receita Requerida; Ajustes Compensatórios; Desequilíbrios 

Econômicos; Modelo Financeiro Geral; e Aspectos Complementares da Metodologia 

BAR”  
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1. Introdução 

  

O presente relatório circunstanciado trata das contribuições, considerações e 

questionamentos recebidos que atenderam às condições e requisitos elencados no 

site da AGEPAR, disponível no link: http://www.agepar.pr.gov.br/Pagina/Consultas-

Publicas. A sua elaboração e disponibilização busca atender a Lei Complementar nº 

222/2020, conforme disposto em seu art. 45, §4º: “As críticas e as sugestões 

encaminhadas pelos interessados deverão ser disponibilizadas na sede da agência e 

no respectivo sítio na internet em até dez dias úteis após o término do prazo da 

consulta pública”. 

Os itens considerados como principais para esta Consulta Pública 2/2023 são 

os expostos nas Nota Técnicas 01/2023, 02/2023, 03/2023, 04/2023, 05/2023 e 

06/2023, da Coordenadoria de Saneamento Básico – CSB, além dos respectivos 

arquivos anexos.   

Ressalta-se que todas as contribuições recebidas estão transcritas Ipsis 

Litteris para maior transparência e os dados referentes aos documentos pessoais e 

contatos foram ocultados. 

 

 

2. Contribuições recebidas  

  

Entre os dias 15 de março de 2023 a 30 de março de 2023 foram recebidas 

16 (dezesseis) contribuições, as quais são apresentadas a seguir na ordem 

cronológica em que foram submetidas à Agepar. 

  

Contribuição 1    
                                                                                                                                 

CPF/CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXX                                                                                                                                     

Nome/Razão Social: Luiz Carlos da Silva Oliveira 

http://www.agepar.pr.gov.br/Pagina/Consultas-Publicas
http://www.agepar.pr.gov.br/Pagina/Consultas-Publicas
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Cidade: Curitiba 

E-mail: XXXXXXXXXXXXXXX                                                                                                                                    

Contribuição:  

Bom Dia! 

Almejo sinceramente que a tarifa publica de água, seja exatos metros cúbicos consumidos.  

Isto é uma tarifa correta e justa. 

Melhorar a qualidade da água, para que seja potável e bebível. 

Evitar sob todos os pontos possíveis a interrupção no fornecimento do produto número 1 da 
preservação da vida.  

Sendo atendido, fico antecipadamente, agradecido. 

                                                                                                                                                          

Contribuição 2 
                                                                                                                                 

CPF/CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXX                                                                                                                                     

Nome/Razão Social: Rainier G. Antoniuk Bonato 

Cidade: Curitiba 

E-mail: XXXXXXXXXXXXXXX                                                                                                                            

Contribuição:  

Cobrança proporcional a metragem de uso. Se eu uso 4 metros cúbicos/mês, não devo pagar 5 
metros cúbicos/mês. 

                                                                                                                                                          

Contribuição 3 
                                                                                                                                 

CPF/CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXX                                                                                                                                   

Nome/Razão Social: Silvio Hernani Quoos 

Cidade: Curitiba 

E-mail: XXXXXXXXXXXXXXX                                                                                                                                      

Contribuição:  
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Juntamente com todas essas revisões, deveria ser considerado a troca de relógios (registros), que 
os novos elevam a medida do consumo, depois que o registro de minha residência e de meus 
vizinhos foram trocados, nunca mais conseguimos o mesmo consumo, que era mais baixo. O novo 
registro que deveria apresentar uma nova tecnologia em benefício do usuário, vem como um "vilão" 
que mostra um consumo maior denotando assim uma maior arrecadação para a Sanepar, ou seja o 
benefício só para o estado. Não falo por um registro, mas de uma vizinha que apresenta a mesma 
queixa, estabelecendo uma falta de confiança da população com respeito a Sanepar e o estado em 
geral. 

 

 

Contribuição 4 
                                                                                                                                 

CPF/CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXX  

Nome/Razão Social: MAURICIO LAPKOUSKI 

Cidade: Tibagi 

E-mail: XXXXXXXXXXXXXXX                                                                                                                                    

Contribuição:  

Gostaria que fosse revisada a questão do consumo mínimo, atualmente em 5m³. Isso, ao meu ver e 
de muitos usuários, foi uma injustiça imposta a todos os usuários afetados diretamente. O consumo 
mínimo para uma família com 4 ou 5 pessoas é razoável para 10m³. Da maneira que foi implantada 
na última alteração, não houve uma redução tarifária proporcional aplicada aos usuários. No meu 
ponto de vista, essa foi a maior injustiça. E em relação aos valores excedentes ao consumo mínimo, 
gostaria que as tarifas fossem aplicadas de uma forma mais justa, pois os excedentes apresentam 
uma elevação gradual desproporcional. E quanto às ofertas de tarifa social oferecidas às famílias de 
baixa renda, precisam ser revisadas e fiscalizadas de maneira mais próxima. Pois tenho visto 
algumas pessoas burlando o sistema para se beneficiar de um incentivo de forma incorreta. Exemplo: 
Na casa moram 3 pessoas (mãe, companheiro e filha). Os três trabalham e possuem renda. Porém, 
registram a fatura em nome daquele que possui a menor renda formal. Proporcionalmente, se 
enquadram no benefício porque não informam a renda mensal dos três (o que os desenquadraria 
automaticamente). É injusto com os que pagam a tarifa normal. 

                                                                                                                                                          

Contribuição 5 
                                                                                                                                 

CPF/CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXX 

Nome/Razão Social: SERGIO LUIZ SUCHA 

Cidade: Curitiba 

E-mail:  XXXXXXXXXXXXXXX                                                                                                                                     
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Contribuição:  

01. Revisão Tarifária Periódica (RTP) da SANEPAR. Sobre a revisão tarifária do consumidor - É 
improcedente a determinação de um consumo de 5m³ por unidade consumidora, considerado o 
acréscimo das multas para o consumo entre 5 e 10m³ e assim sucessivamente. A Companhia 
Concessionária não tem argumentos justificativos para impetrar essa regulação de consumo. Seria 
correto investir num PROGRAMA DE CONSCIENTIZAÇÃO do consumidor, mas é improcedente 
lesar o consumidor pelo consumo. Uma falta de respeito com o cidadão por parte do Governo do 
Estado quando se associa a Gestão da concessionária com essa tarifa absurda.  

02. Ajustes Compensatórios. A Concessionária NÃO pode ela mesma apresentar a análise da água 
que produz e oferece ao consumidor. Seria como o açougueiro, dono de um estabelecimento 
comercial, onde ele mesmo examinaria a carne que vende e apresenta o laudo para o consumidor. 
É uma questão de SAÙDE PÚBLICA.  

                                                                                                                                                          

Contribuição 6 
                                                                                                                                 

CPF/CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXX                                                                                                                                      

Nome/Razão Social: Edison dos Santos 

Cidade: Curitiba 

E-mail:  XXXXXXXXXXXXXXX                                                                                                                                     

Contribuição:  

Moro no bairro Novo Mundo, sobre a Sanepar a cada ano que passa piora o atendimento ano 
passado com racionamento de agua, aumentava o valor sendo que não tinha agua , fora que alguns 
meses havia fala na verificação de hidrômetro que não fazia , não dá pra entender com cxa d’água 
e poucas pessoas em casa o valor sempre diferenciada .. e ainda falam em aumento do valor 

 

Contribuição 7 
                                                                                                                                 

CPF/CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXX 

Nome/Razão Social: Roque 

Cidade: Nova Prata do Iguaçu 

E-mail: XXXXXXXXXXXXXXX                                                                                                                                       

Sugestão: As correções dos valores a serem pagos pelo consumidor teria que ser calculados com 
base nas correções do Salário Mínimo Nacional! 

Nunca acima disso!  
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Contribuição 8 
                                                                                                                                 

CPF/CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXX                                                                                                                                      

Nome/Razão Social: Ivo Antonio Bernardi 

Cidade: Toledo 

E-mail: XXXXXXXXXXXXXXX                                                                                                                                       

Contribuição:  

Toledo-pr., 15 de março de 2023  

 

Acho que já devo ter enviado sugestão, mas vou dizer o que a população quer é que se pague a 
água que realmente gastamos no mês. Esse procedimento faz a Copel que cobra pelo que se gasta 
de quilowatts. 

                                                                                                                                                          

Contribuição 9 
                                                                                                                                 

CPF/CNPJ:  XXXXXXXXXXXXXXX                                                                                                                      

Nome/Razão Social: PAULO SÉRGIO COSTA DUTRA 

Cidade: Francisco Beltrão 

E-mail: XXXXXXXXXXXXXXX                                                                                                                                      

Baixar a taxa para quem ganha até 5 salários mínimos ou o aumento acompanhar os salários dos 
servidores públicos do estado do Paraná.  

                                                                                                                                                          

Contribuição 10 
                                                                                                                                 

CPF/CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXX                                                                                                                                      

Nome/Razão Social: Beatriz Rocha 

Cidade: Curitiba 
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E-mail: XXXXXXXXXXXXXXX                                                                                                                                     

Minha opinião como consumidora seria uma tarifa baseada no consumo: 

Rendas baixa - cadastrada no CAD - somente a tarifa diferenciada fechada - sem cobrança de 
consumo. 

Rendas intermediarias - até 03 salários mínimos - tarifa e consumo mínimo até 10 m3; 

Rendas acima de 03 salários mínimos - tarifa e consumo. 

como fazer o registro da renda - através da declaração de imposto de renda - cadastros no CAD - 
etc... 

att.  

                                                                                                                                                          

Contribuição 11 
                                                                                                                                 

CPF/CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXX                                                                                                                        

Nome/Razão Social: Stefan Wolanski Negrão 

Cidade: Guarapuava 

E-mail:  XXXXXXXXXXXXXXX                                                                                             

Prezados 

O valor da tarifa de água ultrapassa o limite do aceitável. Além do péssimo atendimento, falta de 
transparência, excesso de cargos e funcionários a ouvidoria existe só no papel, nada resolve.  

Os responsáveis pela aferição do registro no momento da leitura não realizam de forma correta. 
Onde é terceirizado o serviço a falta de qualificação e o atendimento são deploráveis. Não há saída 
para uma Estatal tão ruim. Necessita de PRIVATIZAÇÃO IMEDIATA. Pelo vem do Paraná. 

                                                                                                                                                          

Contribuição 12 
                                                                                                                                 

CPF/CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXX                                                                                                                                      

Nome/Razão Social: Douglas David Decker 

Cidade: Foz do Iguaçu 

E-mail: XXXXXXXXXXXXXXX                                                                                                                                       
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Contribuição:  

Reduzir número de faixas de consumo para facilitar a compreensão de toda a população. 

O modelo proposto há diferença de centavos entre as faixas, o que já ocorria nas tarifas anteriores 
e que causa enorme confusão para o usuário final.  

Faixa de consumo com diferença de R$0,04 (quatro centavos) para 5 metros cúbicos de consumo 
gera uma diferença de R$0,20 centavos no valor final da fatura, valor muito pequeno pelo tamanho 
do transtorno que gera ao usuário que não consegue fazer o cálculo da sua tarifa. 

                                                                                                                                                          

Contribuição 13 
                                                                                                                                 

CPF/CNPJ:  XXXXXXXXXXXXXXX                                                                                                                       

Nome/Razão Social: Marcos Antonio Rudniak 

Cidade: Curitiba 

E-mail: XXXXXXXXXXXXXXX                                                                                                                             

Contribuição:  

Gostaria que a tarifa fosse centrada exclusivamente no consumo, sem quantidade mínima de 
consumo, nem com degraus tarifários que a tornam praticamente abusivas. 

Concentração total no produto vendido, e não na formula mágica de aumento de receita por 
imposição devido ao poder da exclusividade de fornecimento. Acredito que todo produtor deveria se 
sentir em ambiente de alta competição, sempre se aprimorando e melhorando as suas capacidades 
produtivas, para com isso nunca temer um novo competidor externo, no caso de abertura de 
mercado.  

Remunerar os produtores rurais que preservam nascentes naturais e matas ciliares, diminuindo a 
quantidade de produtos químicos necessários para a purificação da água e redução do 
assoreamento dos rios. 

 

 

Contribuição 14 
                                                                                                                                 

CPF/CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXX 

Nome/Razão Social: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR 

Cidade: Curitiba 
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E-mail: XXXXXXXXXXXXXXX                                                                                                                                       

Contribuição:  

Anexo 
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Contribuição 15 
                                                                                                                                 

CPF/CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXX                                                                                                                                      

Nome/Razão Social: JOÃO ALEXANDRE DA SILVA 

Cidade: Cornélio Procópio 

E-mail: XXXXXXXXXXXXXXX                                                                                                                                       

01 - POSSIBILIDADE DE FAZER EXAMES NA ÁGUA PARA PESQUISA DE RESIDUAL METAIS 
PESADOS E DE AGROTOXICOS INCLUINDO OS RECEM LIBERADOS.  

DEIXAR CLARO PARA A POPULAÇÃO QUAIS OS INVESTIMENTOS EM PROJETOS 
ALTERNATIVOS A POSSÍVEIS ESCACEZ DA ÁGUA, QUAIS OS PLANOS ALTERNATIVOS COM 
VISTAS AS POSSIBILIDADES DE FALTA DÁGUA. QUAIS MEDIDIAS EMERGENCIAIS JÁ ESTÃO 
PLANIFICADAS E DAR VISILIBILIDADE A POPULAÇÃO. 

- No meu município a SANEPAR ¨Assumiu¨ a coleta de lixo quarteirização. Os trabalhadores da 
separação do lixo tem boas condições de trabalho? a legislação trabalhista é cumprida? o pessoal 
tem minimamente os EPÍS? de quem seria a responsabilidade em caso de acidentes? 

ÁGUA É VIDA - PELA IMPORTANCIA CREIO QUE DEVERIA TER UMA CAMARA TÉCNICA QUE 
DISCUTISSE O ASSUNTO PERMANENTEMENTE, CANAL ABERTO. AUDITORIA PERMANENTE.  

02 - A importância de não ficar só como responsabilidade a sede do município o abastecimento de 
água e prever cobertura e ampliação para áreas da periferia da cidade onde as condições sócio-
economicas são precárias e ainda não sendo cobertas pelo serviço o que impõem sobrecarrega e 
impactos nos serviços de saúde principalmente na assistência q atende agravos cujas causas estão 
associadas a deficiência de infra estrutura de saneamento (água, esgoto, lixo) e educação sanitária. 

Uma condição importante a ser estabelecida no contrato é a responsabilidade pelo Esgotamento 
Sanitário (Coleta e Tratamento) que deve constar na concessão com planejamento e meta e/ou se 
possível indicar % do faturamento a ser reinvestido nesse serviço; 

Outro ponto importante é a responsabilidade pela Área Rural (minimamente as Vilas e aglomerados 
de povoados) onde se tem Solução Alternativa Coletiva –  SAC através de poço profundo e/ou outra 
forma. Prever construção, instalação, operação, manutenção, controle de qualidade que sempre tem 
ficado de fora resultando em responsabilidade para o município e q dificilmente terá encaminhamento 
pois o mesmo não vai criar um corpo técnico com qualificação e capacidade de gerenciamento; 

A preservação e recuperação de mananciais também deve ser item do contrato prevendo 
responsabilidade na coordenação de atividades de Educação Ambiental e operacionalização de 
campanhas com demais instituições parceiras; 
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Projeto para utilização do lodo de esgoto tratado também pode ser ponto de indagação e 
esclarecimentos; 

Melhoria e ampliação de mecanismos eficazes de divulgação da qualidade bem como do 
atendimento de reclamações com acesso livre e compartilhado a Ouvidoria do município para o 
acompanhamento, podendo verificar as motivações e medidas adotadas pela SANEPAR podem 
melhorar o serviço por si só; 

Metas e Planos para otimização de Estruturas (ETA-Estação de Tratamento de Água; Substituição 
de Redes de Distribuição antigas e obsoletas + Ampliação/Construção de Reservatórios) 

Apresentação de Balanços financeiros (custos operacionais, investimentos PREVENTIVOS EM 
RELAÇÃO A FALTA DÁGUA. 

A necessidade de estruturar um Plano q se baseia em estratégias e diretrizes empresariais 
importantes para uma eficaz operacionalização de sistemas. 

MUITO OBRIGADO POR PERMITIR A PARTICIPAÇÃO 

FUNDAMENTAL IMPORTANCIA.  

FORTE ABRAÇO 

 
 
Contribuição 16 
                                                                                                                                 

CPF/CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXX                                                                                                                                      

Nome/Razão Social: FRONTIER CAPITAL GESTÃO DE RECURSOS LTDA 

Cidade: São Paulo 

E-mail: XXXXXXXXXXXXXXX                                                                                                                                       

Contribuição:  

Anexo 
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3. Conclusão 

O presente relatório visa tão somente divulgar as contribuições recebidas no 

período de Consulta Pública 2/2023, ocorrido entre os dias 15 de março de 2023 a 30 

de março de 2023. 

As respostas da Agência com relação às contribuições recebidas serão 

divulgadas oportunamente. Tal situação decorre da necessidade de se evitar a 

antecipação de seu entendimento, o que somente poderá ser divulgado após da 

apreciação do Conselho Diretor da AGEPAR. 

Da mesma forma que o presente relatório, as respostas da Agência serão 

divulgadas no mesmo formato e disponibilizadas no sítio eletrônico da AGEPAR: 

www.agepar.pr.gov.br.  

 

É o relatório. 

 

 

Curitiba, 31 de março de 2023. 

(assinado digitalmente) 

Christian Luiz da Silva 

Chefe da Coordenadoria de Saneamento Básico 

http://www.agepar.pr.gov.br/

